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O QUE É O DIÁRIO OFICIAL?
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.

SUMÁRIO

DECRETO: 213/2020
ATUALIZA PARA O EXERCÍCIO DE 2021, OS VALORES DE TERRENO E DE EDIFICAÇÃO 
CONSTANTE DA PLANTA GENÉRICA E VALORES, BEM COMO O VALOR MONETÁRIO DOS 
DEMAIS TRIBUTOS, COMO TAMBÉM DISPÕE SOBRE A CORREÇÃO DA UNIDADE FISCAL...

DECRETO: 214/2020
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PORTARIAS: 400/2020
AUTORIZAR A TESOURARIA A PAGAR AO SR. CLÉBIO SOUSA DOS SANTOS – MOTORISTA, A 
QUANTIA R$ 125,00 (CENTO E VINTE E CINCO REAIS), EQUIVALENTE A 01 (UMA) DIÁRIA...

PORTARIAS: 401/2020
AUTORIZAR A TESOURARIA A PAGAR AO SR. ERNANDO NASCIMENTO DE LIMA  – MOTORISTA, A 
QUANTIA DE R$ 125,00 (CENTO E VINTE E CINCO REAIS), EQUIVALENTE A 01 (UMA) DIÁRIA...
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GABINETE DO PREFEITO - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - Decreto: 213/2020

DECRETO Nº 213/2020 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020

“Atualiza para o exercício de 2021, os valores de 

terreno e de edificação constante da planta genérica 
e valores, bem como o valor monetário dos demais 
tributos, como também dispõe sobre a correção da 
Unidade Fiscal de Referência do Município de Viçosa 

do Ceará – UFIRM, e dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Viçosa do Ceará, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 

Orgânica do Município e em conformidade com o Art. 122, § 2º, Art. 163 e Art. 248 parágrafo único, 

todos da Lei Municipal nº 601, de 11 de dezembro de 2012;
DECRETA:

Art. 1º – Ficam atualizados em 5,09% (cinco vírgula zero nove por cento), para o exercício de 2021, os 

valores atualmente em vigor no exercício de 2020, referente a planta de valores de área construída e 

não construída do Imposto Predial Territorial Urbano – IPTU.

Art. 2º – Fica corrigida a Unidade Fiscal de Referência do Município de Viçosa do Ceará – UFIRM, para 

o valor de R$ 4,36 (quatro reais e trinta e seis centavos), com base na variação do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor – INPC, para o exercício financeiro de 2021.

Art. 3º – A UFIRM, servirá de referência monetária para atualização de base de cálculos dos tributos 

municipais, multas de qualquer origem e natureza e preços públicos.

Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir 

de 2 de janeiro de 2021, revogando as demais disposições em contrário.
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ, EM 10 DE DEZEMBRO DE 2020.

JOSÉ FIRMINO DE ARRUDA
PREFEITO

GABINETE DO PREFEITO - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - Decreto: 214/2020

DECRETO Nº 214/2020 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR 

OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VIÇOSA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
O Prefeito de Viçosa do Ceará, no uso de suas atribuições legais, conferida pelo inciso XXIV do Art. 70 
da Lei Orgânica do Município e, amparado na Lei Municipal Nº 607 de 01 de abril de 2013, alterada 
pela Lei Municipal Nº 625 de 25 de novembro de 2013, alterada pela Lei Nº 718/2019 de 02 de janeiro 
de 2019. 
DECRETA:
Art. 1º Exonerar o servidor abaixo relacionado do cargo de provimento em comissão que indica:

Nº NOME CPF CARGO SECRETARIA
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01 Sebastião Rodrigues 
de Sousa

***.955.057-** Controlador Especifico de 
Conservação, 
Construção e 
Pavimentação de 
Estradas

Infraestrutura

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas suas disposições em 
contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ, 10 de dezembro de 2020.

JOSÉ FIRMINO DE ARRUDA
PREFEITO

SECRETARIA DE SAÚDE - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - Portarias: 400/2020

Portaria N.º 400 /2020
A Secretária Municipal de Saúde de Viçosa do Ceará, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com a Lei Municipal Nº 642/2014 de 09 de junho de 2014, Decreto Municipal nº 122/2014 de 10 de 
junho de 2014;
R E S O L V E:

I – Autorizar a Tesouraria a pagar ao Sr. CLÉBIO SOUSA DOS SANTOS – MOTORISTA, a quantia R$ 

125,00 (cento e vinte e cinco reais), equivalente a 01 (uma) diária para custear despesas de estada no 
dia 18 de dezembro de 2020, na cidade de Fortaleza-CE, onde o mesmo conduzirá o veículo tipo 
ônibus de placa OSJ 8598, transportando  pacientes agendados através da Central de Regulação da 
Secretaria Municipal de Saúde   de Viçosa do Ceará, em Transporte Sanitário Eletivo, que realizarão 
exames e consultas marcadas  para o dia 18/12/2020, conforme anexo.

II – Os recursos orçamentários necessários ao custeio das despesas constantes do item I, serão 

oriundas da seguinte dotação orçamentária:  0706 10 122 0037 2.041 – MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE , elemento de despesa: 3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL, e 
os recursos financeiros correrão à conta da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE;

III – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ, em 17 de dezembro de 2020.
Fátima Cintya Sá Pitombeira da Cunha

- Secretária Municipal de Saúde –

SECRETARIA DE SAÚDE - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - Portarias: 401/2020

Portaria N.º 401/2020
A Secretária Municipal de Saúde de Viçosa do Ceará, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com a Lei Municipal Nº 642/2014 de 09 de junho de 2014, Decreto Municipal nº 122/2014 de 10 de 
junho de 2014;
R E S O L V E:

I – Autorizar a Tesouraria a pagar ao Sr. ERNANDO NASCIMENTO DE LIMA  – MOTORISTA, a quantia 

de R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais), equivalente a 01 (uma) diária para custear despesas de 
estada no dia 18 de dezembro de 2020, na cidade de Fortaleza-CE, onde o mesmo conduzirá o veículo 
tipo Ambulância de placa OII 0180; O referido motorista, irá transportar 
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a paciente Francisca Elane dos Santos Silva – 12 anos, do município de Viçosa do Ceará, ao Hospital 

Infantil Albert Sabin – Fortaleza - Ce. Saliento que tal paciente é portadora de DRC – Doença Renal 

Crônica, foi submetida a uma cirurgia para ampliação de bexiga , está em acompanhamento para 
tratamento de saúde, e   irá realizar hemodiálise nas segundas, quartas e sextas- feiras (por tempo 
indeterminado)  , no hospital acima citado, conforme anexo.

II – Os recursos orçamentários necessários ao custeio das despesas constantes do item I, serão 

oriundas da seguinte dotação orçamentária: 0706 10 122 0037 2.041 – MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA SECRETARIA  DE SAÚDE, elemento de despesa: 3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL, e 
os recursos financeiros correrão à conta da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

III – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ, em 17 de dezembro de 2020.
Fátima Cintya Sá Pitombeira da Cunha

- Secretária Municipal de Saúde –
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EQUIPE DE GOVERNO

Prefeitura Municipal

José Firmino de Arruda

Gabinete do Prefeito

Antônio José Sousa de Morais

Secretaria de Administração Geral

Adriano Silva dos Santos

Secretaria de Finanças

Eurico José Carneiro Fontenele Arruda

Secretaria de Logística e Estratégia
Administrativa

Francisco Sebastião de Miranda Filho

Secretaria de Saúde

Fátima Cintya Sá Pitombeira da Cunha

Secretaria de Educação

José Luciano Alexandre Mendes

Secretaria Geral de Infraestrutura

Pedro da Silva Brito

Secretaria de Agricultura e Extensão Rural

Renato Andrade Gurgel

Secretaria de Desporto e Lazer

Adriano Silva dos Santos

Secretaria de Turismo, Cultura e Meio
Ambiente

Daniela Rufino da Cunha

Secretaria da Cidadania e Promoção
Social

Adriano Silva dos Santos

Regime Próprio de Previdência
Social(viçosa Prev)

Jose Elias Silva de Oliveira
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